
De: 	 Protocolo 
Enviado em: 	 segunda-feira, 2 de julho de 2018 15:48 
Para: 
Assunto: 	 ENC: PROTOCOLO - PROCEDIMENTO PREPARATORIO n° 

08700.00359912018-95 
Anexos: 	 Manifestação Santander - Versão restrita. pdf; Manifestação Santander - Versão 

pública. pdf; Procuração. pdf 

De: Vinicius Hercos 1 Demarest Advogados [mailto:vhercos@demarest.com.br]  
Enviada em: sexta-feira, 29 de junho de 2018 18:10 

Para: Protocolo <Protocolocade.gov.br> 

Cc: CGAA2 <CGAA2@cade.gov.br>;  Isabela Maiolino <isabela.maiolino@cade.gov.br>;  Paola Pugliese 1 Demarest 

Advogados <ppugliese@demarestcom.br>;  Ibere Garcia Nakashima 1 Demarest Advogados 
<inakashíma@demarest.com.br> 

Assunto: PROTOCOLO - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO n2  08700.003599/2018-95 

[PROTOCOLO / REF. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 08700.00359912018-95 - BANCO SANTANDER] 

Caros, 

Encaminhamos, anexos para protocolo a manifestação do Banco Santander (Brasil) S.A e a procuração anexa. Tais 
documentos são de acesso restrito ao CADE e ao Santander. 

A versão pública está identificada como "Manifestação Santander - Versão pública". 

Solicitamos, por gentileza, a confirmação do recebimento desta mensagem. 

Atenciosamente, 
Demarest Advogados 

Vinicius Hercos 

+55 11 3356 1807 

vhercos©demarest.com. br 

www.demarest.com.br 	Av. Pedroso de Moraes, 1201, 05419-001, São Paulo, SP, Brasil 
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VERSÃO DE ACESSO PÚBLICO 

ADVOGADOS 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL - SG 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 2 - CGAA2 

REF.: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 08700.003599/2018-95 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. ("Santander"), Com sede na cidade de São Paulo, 

no Estado de São Pauto, na avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 2041, e 2235 - BLOCO A, 

Vila Olímpia, CEP 04.543-011, inscrito no CNPJ n°90.400.888/0001-42, vem, respeitosamente, por 

seus advogados abaixo assinados, em atenção ao Ofício n° 2486/2018/CADE, expor e requerer o 

quanto segue. 
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ADVOGADOS 

1. 	SÍNTESE DA REPRESENTAÇÃO DA ABCB 

1. Em 1.6.2018, a Associação Brasileira de Criptomoedas e Blockchain ("ABCB") 

protocolou representação, acusando o Banco do Brasil de realizar condutas anticompetitivas 

que caracterizariam recusa de contratar e negativa de acesso à infraestrutura essencial. 

Segundo a ABCB, o Banco do Brasil comunicou à Atlas Proj Tecnologia Ltda. ("Atlas"), uma 

corretora de criptomoedas, o encerramento da conta dela, justificando apenas ter se tratado 

de uma "decisão administrativa do banco". 

2. Nos termos da Representação, a Atlas se dedica, entre outros serviços, à aquisição e 

intermediação de criptomoedas, mais especificamente de Bitcoins. Para tanto, era correntista 

do Banco do Brasil, assim como muitos de seus clientes. A ABCB afirma que é essencial para sua 

atividade a manutenção de uma conta corrente para receber depósitos e transferências de 

clientes que desejem adquirir Bitcoins. A ABCB defende que o acesso ao sistema financeiro 

tradicional é uma infraestrutura essencial à própria sobrevivência de qualquer agente 

econômico numa economia capitalista, tanto mais àqueles que se dedicam a operações 

financeiras e de compra e venda de moedas e ativos. 

3. Em seguida, a ABCB afirma que o caso relatado não é isolado e que vários bancos 

grandes de varejo, de forma arbitrária, têm encerrado unilateralmente contas ou se recusado a 

abri-tas, prejudicando as atividades inovadoras do mercado, o que constituiria uma prática 

abusiva e contrária às normas concorrenciais. Assim, a ABCB acusa que a conduta de recusa de 

contratação seria generalizada, não somente praticada pelo Banco do Brasil e que, em razão 

disso, as corretoras de criptomoedas estão impossibilitadas de acessar o sistema financeiro 

tradicional. 

4. A ABCB argumenta que tais empresas não seriam apenas clientes dos bancos, mas 

também concorrentes deles, pois oferecem produtos e serviços financeiros, além de meios de 

pagamentos alternativos. Dessa forma, afirma que a negativa de fornecer/ contratar seria uma 

reação de empresa dominante em relação à concorrência oferecida pelas corretoras e fintechs. 

5. Em razão dos argumentos, ABCB requereu a concessão de medida preventiva para que o 

Banco do Brasil e quaisquer outras instituições financeiras: 

a) Abstenham-se de encerrar/fechar contas correntes ou qualquer outro tipo de conta que 

possibilite o acesso ao sistema financeiro às operadoras de criptomoedas (corretoras, 

exchanges, fintechs, etc.); 
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b) Reabram imediata e irrestritamente todas as contas encerradas/ fechadas dessas 

operadoras do mercado de cripto-ativos; e 

c) Não imponham qualquer dificuldade à abertura de novas contas correntes ou de 

qualquer tipo a essas empresas do segmento da economia digital e criptográfica, 

6. Por fim, requereu a condenação do Banco do Brasil, nos termos dos artigos 37 e 38 da 

Lei n° 12.529/11. 

7. Embora a representação tenha sido apenas em face do Banco do Brasil, em 7.6.2018, a 

Superintendência-Geral do CADE determinou a instauração de procedimento preparatório de 

inquérito administrativo em desfavor do Banco do Brasil; Banco Bradesco S.A. ("Banco 

Bradesco"); Banco Itaú S.A. ("Banco Itáu"); Santander; Banco Inter S.A. ("Banco Inter"); e 

Banco Sicredi ("Banco Sicredi"). 
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RESPOSTAS AO QUESTIONÁRIO DO OFÍCIO N° 1360/2018/CADE 

8. O Santander, nesta oportunidade, apresenta suas respostas específicas para cada um 

dos questionamentos elaborados por esta D. SG no âmbito do Ofício n° 2486/2018/CADE, 

conforme segue. 

PARTE 1 

1. Apresentar nome, cargo, telefone e e-mail do responsável pela resposta a este 

questionário, de maneira a possibilitar o contato desta Superintendência caso seja 

necessário algum esclarecimento adicional. 

9. Neste procedimento preparatório o Santander é representado pelo escritório Demarest 

Advogados. Seguem os contatos dos profissionais envolvidos, em caso de necessidade de 

esclarecimentos adicionais: 

Paola Pugliese 

Tel: (11) 3356-2084 

E-mail: ppugliese@demarest.com.br  

Vinicius Hercos 

Te[: (11) 3356-1807 

E-mail: vhercos@demarest.com.br  

II. Descrever brevemente a atuação da empresa no Brasil. 

10. O Grupo Santander iniciou suas atividades ainda em 1857 na província da Cantábria, 

Espanha, e é atualmente o principal conglomerado financeiro da Zona do Euro. A instituição 

atua com foco no banco comercial, que representa a maior parte de suas receitas, e está 

presente em dez mercados principais, na Europa e nas Américas. No Brasil o Santander passou a 

atuarem 1982. 

11. As suas atividades e operações no Brasil foram iniciadas em 1982, com a instalação de 

um escritório de representação, desenvolvendo-se, de forma sólida e consistentes, desde 

então. Na atualidade, o Santander é o maior conglomerado financeiro internacional em atuação 

no mercado financeiro brasileiro e o terceiro maior banco privado do País. 
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12. A atuação do Santander se divide em duas grandes estruturas: o Banco Comercial, que 

reúne todas as atividades do Varejo, como atendimento a pessoa física e Pequenas e Médias 

Empresas, e o Atacado, voltado às grandes empresas e operações no mercado de capitais. 

13. A missão do Santander, aprovada por seu Comitê Executivo e pelo Conselho de 

Administração, é "ter a preferência dos clientes por ser um banco simples, seguro, eficiente e 

rentável, que busca melhorar a qualidade de tudo o que faz, com uma equipe que gosta de 

trabalhar junto para conquistar o reconhecimento e a confiança de todos'. 

14. O Santander conta com uma sólida estrutura de Compliance, estabelecida em linha com 

as diretrizes globais do grupo e suportada por uma ampla gama de códigos e políticas voltadas 

a assegurar que a atuação do Santander se dê em conformidade com a lei e dentro dos padrões 

éticos adotados pelo mercado. 

15. Além de uma estrutura organizacional dedicada a centralizar a atuação de compliance, 

o Santander conta com uma governança estabelecida para a revisão periódica das políticas 

internas, adoção de novos documentos e gestão de consequências derivadas de eventuais 

desvios de conduta de seus funcionários. A atividade de Compliance é acompanhada por um 

Comitê Executivo (Comitê de Ética e Compliance) composto por representantes da Diretoria da 

Organização e pelo Comitê de Riscos e Compliance do Conselho de Administração, esse último 

um comitê de assessoramento do Conselho. 
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PARTE II 

III - Sua instituição já possuiu ou possui como cliente alguma corretora que transaciona com 

criptomoedas? Explique, detalhando quem são esses clientes, data de inicio de 

relacionamento com cada uma e data de encerramento de conta de cada uma, se houver. 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SANTANDER] 
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IV - Caso sua empresa já tenha encerrado a conta de alguma, ou notificado o cliente sobre a 

intenção de encerrar uma conta, detalhe as razões que levaram a essa decisão. 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SANTANDER] 

16. Na avaliação da continuidade ou no inicio do relacionamento, o Santander considera 

também as políticas de aceitabilidade de clientes (know your client) adotadas pelas corretoras 

de criptomoedas. Ou seja, em que medida são verificadas as informações cadastrais de pessoas 

físicas e jurídicas (e seus sócios), verificação de listas de restritivos, se há limites operacionais, 

se há checagem contra bases da Receita Federal, entre outras medidas de controle. Tais 

práticas são critérios mínimos para mitigar os riscos de atividades ilícitas na corretagem de 

moedas virtuais. 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SANTANDER] 

17. Atente-se para algumas leis e regulamentos que impõem reponsabilidades/obrigações 

às instituições financeiras: 

Lei n°9.613/1998 ("Lei de Lavagem de Capitais") 

Art. 10  Ocultar ou dissimular a natureza, origem, Localização, disposição, movimentação 
ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de 
infração penal. 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. 

1° Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 
direitos ou valores provenientes de infração penal: 
1 - os converte em ativos lícitos; 
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 
depósito, movimenta ou transfere; 
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros. 

* * * 

Resolução n° 2.025/93 ("Consolida as normas relativas à abertura, manutenção e 
movimentação de contas de depósitos") 

Art. 3° As informações constantes da ficha-proposta, bem como os elementos de 
identificação e localização do proponente, devem ser conferidos à vista de 
documentação competente, observada a responsabilidade da instituição pela verificação 
acerca da exatidão das informações prestadas. 

(...) 
Parágrafo 2° A instituição deve adequar seus sistemas de controles internos voltados para 
as atividades de abertura e acompanhamento de contas de depósitos, implantados nos 
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termos da Resolução 2.554, de 24 de setembro de 1998, com vistas a prever o 
monitoramento das atribuições conferidas na forma do parágrafo 10, bem como adotar 
políticas e procedimentos, incluindo regras rígidas do tipo conheça seu cliente', que 
Drevinam a utilizacão das resoectivas instituicões. intencionalmente ou não. sara fins de 
ráticas ilícitas ou fraudulentas. 

Circular n° 3.461/2009 - Bacen (Consolida as regras sobre os procedimentos a serem 
adotados na prevenção e combate às atividades relacionadas com os crimes previstos na 
Lei de Lavagem de Capitais) 

Art. 13. As instituições de que trata o art. 10  devem comunicar ao Coaf, na forma 
determinada pelo Banco Central do Brasil: 

- as operações realizadas ou serviços prestados cujo valor seja igual ou superior a 
R$10.000,00 (dez mil reais) e que, considerando as partes envolvidas, os valores, as 
formas de realização, os instrumentos utilizados ou a falta de fundamento econômico ou 
legal, possam configurar a existência de indícios dos crimes previstos na Lei n° 9.613, de 
1998; 
II - as operações realizadas ou serviços prestados que, por sua habitualidade, valor ou 
forma, configurem artifício que objetive burlar os mecanismos de identificação, controle 
e registro; 
III - as operações realizadas ou os serviços prestados, qualquer que seja o valor, a 
pessoas que reconhecidamente tenham perpetrado ou intentado perpetrar atos 
terroristas ou neles participado ou facilitado o seu cometimento, bem como a existência 
de recursos pertencentes ou por eles controlados direta ou indiretamente; 
IV - os atos suspeitos de financiamento do terrorismo. 
§ 10 O disposto no inciso III aplica-se também às entidades pertencentes ou controladas, 
direta ou indiretamente, pelas pessoas ali mencionadas, bem como por pessoas e 
entidades atuando em seu nome ou sob seu comando. 
§ 20  As comunicações das ocorrências de que tratam os incisos 1 a IV do caput devem ser 
realizadas até o dia útil seguinte àquele em que forem verificadas. 
§ 3° Devem também ser comunicadas ao Coaf as propostas de realização das operações e 
atos descritos nos incisos 1 a IV. 

Carta Circular n° 3.54212012 - Bacen (Divulga relação de operações e situações que 
podem configurar indícios de ocorrência dos crimes previstos na Lei de Lavagem de 
Capitais, passíveis de comunicação ao COÂF) 

Art. 21  As situações descritas nesta Carta Circular, quando aplicáveis, podem indicar 
parâmetros para a estruturação de sistemas de controles internos, inclusive 
informatizados, para prevenção de lavagem de dinheiro e combate ao financiamento do 
terrorismo implantados pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 30  A comunicação das situações relacionadas nesta Carta Circular, bem como de 
outras que, embora não mencionadas, possam configurar indícios de ocorrência das 
práticas de que trata o art. 13 da Circular n° 3.461, de 24 de julho de 2009, deve ser 
efetuada por meio do Sistema de Controle de Atividades Financeiras (Siscoaf). 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SANTANDER] 
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V - Explique, considerando as respostas anteriores, por que o encerramento das contas é a 

única alternativa para sua instituição se proteger de algum eventual risco? Não haveria 

alternativas menos prejudiciais aos consumidores e que preservem a sua instituição? 

Considere em sua resposta as regras de PLD a que são submetidos todas as IFs e seus 

clientes, inclusive as próprias corretoras de criptomoedas, bem como situações análogas de 

operações realizadas com moeda corrente que também podem gerar riscos semelhantes à 

sua instituição e como tais situações são endereçadas. 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SANTÂNDER] 

VI - A sua instituição já recusou a abertura de conta corrente para corretoras de 

criptomoedas? Explique sua posição atual em relação a esse ponto e se houve alguma 

recomendação por parte de entidades de auto regulação (Febraban, Ambima, etc) sobre 

como sua instituição deveria proceder nesses casos. Explique, juntando documentos, se 

possível. 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SANTÂNDER] 

VII - Há, atualmente, em sua instituição, alguma conta de corretora de criptomoeda 

bloqueada com saldo em conta indisponível para uso por parte do titular? Explique. 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SÂNTÂNDER] 

VIII - Dê outras informações que considerar relevantes. 

[ACESSO RESTRITO AO CADE E SANTANDER] 
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H. 	CONCLUSÃO E PEDIDOS 

18. Tendo em vista os esclarecimentos complementares trazidos, o Santander reitera o 

pedido de que seja arquivado o presente inquérito administrativo por total ausência de indícios 

de conduta anticompetitiva por parte do Santander. 

19. Por fim, o Santander requer que todas as informações destacadas em cinza nesta 

petição sejam mantidas confidenciais devido à sua natureza estratégica, conforme artigo 92 do 

Regimento Interno do CADE. O Banco Santander permanece à inteira disposição para a 

prestação de eventuais e posteriores esclarecimentos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 29 de junho de 2018. 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Pao a PulieseÇ) 

-OÃB/SPm 1-74-00 
Ir 	4 

Viniciu Hercosda Cunha 

OAB/SP n°351.019 
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